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LEI Nº 793/2022 
 
 

Súmula: Autoriza o legislativo Municipal a conceder uma 
cesta básica aos servidores da Câmara Municipal de Arapuã 
- Pr e dá outras providências. 

 
 
DEODATO MATIAS, Prefeito Municipal de Arapuã, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos servidores da Câmara do Município 
de Arapuã - Pr, uma cesta básica mensal, com o intuito de propiciar segurança alimentar e nutricional a 
cada servidor. 
§ ÚNICO. Serão contemplados com o benefício, todos os servidores ativos, de cargo de provimento efetivo, 
e em comissão da Câmara Municipal de Arapuã. 
Art. 2º. O benefício não se incorporará à remuneração do servidor, e sobre ele não incidirão quaisquer 
contribuições trabalhistas, previdenciárias ou fiscais. 

 
Art. 3°. A cesta básica será composta de produtos não perecíveis, exclusivamente de caráter alimentar, 
sendo composta por, no mínimo, os seguinte itens: 
 

QUANTIDADE                            PRODUTO  

02 ARROZ TIPO 1 5 KG CADA 

01 AÇUCAR 5 KG 

02 FEIJÃO 1 KG CADA 

03 ÓLEO DE SOJA 1.000 ML CADA 

01 FARINHA DE MILHO 500 GRAMAS 

01 MRAGARINA 500 GRAMAS 

01  SAL 01 KG 

01 BISCOITO DE MAISENA 500 GRAMAS 

01 BISCOITO SALGADO 500 GRAMAS 

01  MILHO EM CONSERVA 200 GRAMAS 

01  MASSA DE TOMATE 500 GRAMAS 

01 LEITE CONDENSADO 400 ML 

01 CREME DE LEITE 400 ML 

02 MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG 

01  TRIGO 01 KG 

02 CAFÉ 01 KG 

03 LEITE INTEGRAL 01 LITRO CADA 

01  AZEITONA 500 GRAMAS 

01 SARDINHA 500 GRMAS 

 
Parágrafo único. A composição da cesta básica ficará a critério do Poder Legislativo Municipal, podendo 
ser alterada por Decreto em atendimento a reivindicações dos servidores ou sazonalidade dos produtos, 
mantido o valor nutricional e o custo total da cesta. 
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Art. 4º As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta de dotação orçamentária do 
Legislativo Municipal, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º A cesta básica de alimentos somente será concedida ao servidor que tenha ingressado nos quadros 
da administração no primeiro dia útil do mês de competência da concessão ou em data anterior. 
 
Art. 6º. Perderá o direito ao recebimento da cesta básica de alimentos: 
 
I - Por um mês, o servidor que faltar injustificadamente ao serviço; 
II - Durante o período de afastamento ou cedência, o servidor que:  
a) estiver afastado para tratar de assuntos particulares; 
b) estiver cedido, quando a remuneração do servidor for de responsabilidade do outro ente que não o 
poder legislativo municipal; 
c) for apenado com a pena de suspensão. 
 
Art. 7º. O servidor que não retirar a cesta no prazo de quinze dias a contar da data de disponibilização 
decai do direito, sendo a mesma destinada, prioritariamente, aos programas direcionados assistenciais. 
 
Art. 8º. A aplicação desta lei iniciar-se-á no mês posterior a formalização de processo licitatório para 
aquisição dos itens integrantes da cesta básica de alimentos, nos termos da lei nº 8.666/1993. 
 
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a lei Municipal Legislativa nº 03/2014. 
 
 

Paço Municipal Hélio Mathias, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de junho do ano dois 
mil e vinte e dois (14/06/2022). 

 
 
 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 
 

OBJETO: Aquisição de plaquetas de patrimônio em aço inox para os bens adquiridos pela Câmara 
Municipal. 
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 0034/2022, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Presidente da Câmara resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o 
valor de R$ 829,50 (oitocentos vinte nove reais,cinquenta)centavos, em favor da empresa 
A.T.OLIVEIRA-PLACAS, CNPJ/MF nº 09.119.232/0001-38. Para a efetivação da presente dispensa 
levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao 
interesse público primário. 

 
Edifício da Câmara de Vereadores de Arapuã, 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Carlos César Vieira 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Senhor CARLOS CESAR VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Arapuã, no uso das 
prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer favorável exarado pela Procuradoria Jurídica recomendando a 
homologação do certame, resolve: 
 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: 
 
Modalidade: Pregão Presencial 001/2022 – Tipo Menor Preço 
Processo Administrativo nº 008/2022 
Forma de Julgamento: Menor Preço 
Forma de Pagamento/ Reajuste: conforme Edital 
Prazo de Entrega: Deverá obedecer exatamente à quantidade e o item constante da requisição de compra 
devendo ser efetuada de forma imediata, a contar da data de recebimento da requisição de compra. 
Objeto: Aquisição de combustíveis de tipo gasolina comum, e álcool etílico, com a finalidade abastecer 
veículo da Câmara Municipal de Arapuã, para o período de 12 (doze) meses. 
 
Fornecedor: AUTO POSTO NORTE LTDA  
Valor Total: R$ 31.100,00 (trinta um mil, cem) reais  
 
Arapuã, 14 de junho de 2022. 
 
 
 
 

CARLOS CÉSAR VIEIRA 
Presidente da Câmara 
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